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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM. 

Este documento tem por objetivo registrar a manifestação livre, informada e 

inequívoca pela qual o Titular, ou seu Representante Legal, autoriza o uso de sua 

imagem pelo Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-

MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.220.203/0001-96, com sede na Avenida Amazonas, 

nº 5253, bairro Nova Suiça, Belo Horizonte, CEP 30.480-000 – MG, doravante 

denominado “Instituição”, para as finalidades descritas neste termo, em conformidade 

com legislações aplicáveis.  

Objeto da Autorização  

O Titular autoriza expressamente, sem qualquer tipo de ônus para a Instituição, o uso 

de sua imagem, fotografia, vídeo ou voz captados em contextos acadêmicos, 

científicos, culturais, esportivos ou institucionais promovidos pelo CEFET-MG.  

Finalidade do Uso  

A presente autorização tem como finalidade o uso da imagem do Titular 

exclusivamente em peças de comunicação institucional, tais como: 

• Publicações no site, intranet ou redes sociais oficiais do CEFET-MG; 

• Materiais de divulgação interna ou externa (folders, cartazes, vídeos institucionais, 

informativos digitais ou impressos); 

• Relatórios institucionais ou acadêmicos;  

• Apresentações em eventos científicos, acadêmicos ou culturais.  

Esta autorização não possui caráter comercial.  

Prazo  

A presente autorização é concedida por prazo indeterminado, podendo ser revogada 

a qualquer tempo mediante solicitação expressa do Titular, sem que tal revogação 

afete usos ou divulgações realizadas antes do recebimento da solicitação.  
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Compartilhamento  

O uso da imagem poderá ser compartilhado com terceiros contratados pelo CEFET-

MG exclusivamente para fins de produção, edição, publicação ou armazenamento das 

mídias institucionais, observados os princípios e as garantias previstas na LGPD.  

Segurança dos Dados  

O CEFET-MG declara que adota medidas técnicas e administrativas para proteção 

das imagens captadas contra acessos não autorizados ou tratamentos ilícitos.  

Direitos do Titular  

O Titular possui os direitos previstos no art. 18 da Lei nº 13.709/2018, incluindo 

confirmação do tratamento, acesso, correção, anonimização, bloqueio, eliminação, 

portabilidade, informação sobre compartilhamento, possibilidade de não consentir e 

revogação do consentimento. 


